
15/01/2021

Número: 0001581-97.2016.8.17.2990 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

 Última distribuição : 25/04/2016 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA (AUTOR) BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

11267
262

25/04/2016 14:27 Petição Inicial Petição Inicial

11267
319

25/04/2016 14:27 PROCURAÇÃO - FRANCISMARIO DE SANTANA
LAMPREIA

Procuração

11267
324

25/04/2016 14:27 TERMO Documento de Comprovação

11267
330

25/04/2016 14:27 BO Documento de Comprovação

11267
333

25/04/2016 14:27 CERTIDÃO Documento de Comprovação

11267
336

25/04/2016 14:27 CRLV Documento de Comprovação

11267
342

25/04/2016 14:27 DECLARAÇÃO Documento de Comprovação

11267
345

25/04/2016 14:27 DOC MED Documento de Comprovação

16734
817

13/01/2017 17:34 Despacho Despacho

18224
808

15/03/2017 16:47 Petição inf. RG e CPF Petição

18225
135

15/03/2017 16:47 CNH Documento de Identificação

43284
435

02/04/2019 14:38 Despacho Despacho

43663
035

10/04/2019 13:18 Intimação Intimação

43663
036

10/04/2019 13:18 Citação Citação

45329
078

20/05/2019 09:50 Certidão Certidão

45329
081

20/05/2019 09:50 AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, NA
PESSOA DE SEU REPRESENTANTE L

Aviso de recebimento (AR)

45636
302

24/05/2019 09:08 Contestação Contestação

45636
308

24/05/2019 09:08 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

45636
309

24/05/2019 09:08 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)



45636
310

24/05/2019 09:08 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

45636
311

24/05/2019 09:08 CONTESTAÇÃO Petição em PDF

47574
377

09/07/2019 14:09 Intimação Intimação

47575
257

09/07/2019 14:14 Intimação Intimação

47883
437

16/07/2019 15:41 Resposta a contestação Resposta

47908
387

17/07/2019 10:02 Petição Petição

47908
388

17/07/2019 10:02 2595372_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01.PDF Petição em PDF

50597
572

10/09/2019 15:50 Certidão Certidão

61320
330

30/04/2020 20:02 Decisão Decisão

61509
230

06/05/2020 13:45 Intimação Intimação

61509
231

06/05/2020 13:45 Intimação Intimação

65516
900

30/07/2020 12:01 Documento Diretoria de Saúde Documento Diretoria de Saúde

65516
902

30/07/2020 12:01 Proc. nº 0001581-97.2016.8.17.2990.docx Documento Diretoria de Saúde

66743
213

21/08/2020 15:42 Certidão Certidão

73182
786

05/01/2021 16:54 Despacho Despacho

73270
275

07/01/2021 11:10 Intimação Intimação



 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO OLINDA - PE 

Brasileiro, solteiro, desempregado, inscrito no CPF sob o n°. 009.873.394-00 e portador da RG de n° 5.422.828
SDS/PE, com endereço à Rua Av. Batalha do Tuiutu, nº 260, Sapucaia, Olinda - PE, vem, à presença de V. Exa., por
seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com
fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74 e nos demais dispositivos legais que regem a
matéria, promover

Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, com endereço à Av. Marquês de Olinda, n° 175, Santo Antônio, Recife –
PE, CEP 50030-000, CNPJ 33054826000192.
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao benefício
da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 7510/86.
DA PRELIMINAR:

DOS FATOS
01. No dia 20 de janeiro de 2015, o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais onde, em
atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em DEBILIDADE
PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.
02. Sendo o autor, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não);
conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

03. Há de ser ressaltado que foi requerido administrativamente a liberação da INTEGRALIDADE do valor da
indenização do seguro DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo paga a quantia de apenas R$1.350,00 (hum
mil, trezentos e cinquenta reais).
04. No caso em tela, o laudo médico atesta TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO – TCE e de acordo com a
tabela instituída pela Lei nº. 11.945/2009, o percentual a ser pago é de 100% (cem por cento). Ora, se 100% (cem
por cento) equivale a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), caberia ao autor receber ainda o complemento de 
R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais), equivalente aos 100% (setenta por cento) menos o valor
recebido administrativamente.
DO DIREITO:
05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da pretensão em
comento. Senão vejamos:

FRANCISMARIO DE SANTANA LAMPREIA

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A  D E  C O M P L E M E N T O  D E  S E G U R O  D P V A T  ( P R O C E D I M E N T O
C O M U M )  A r t . 3 1 8  N C P C

DO REQUERIMENTO PRELIMINAR- DO CONVÊNIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
Consoante se observará dos documentos carregados a inicial, pode-se verificar que não há nos autos Laudo capaz
de atestar o grau de debilidade/incapacidade alegada. Razão pela qual, se pugna pela a realização de perícia
médica, conforme já detalhado no rol de pedidos.
Em contra partida, considerando o acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, por
meio do Ofício de nº 005/2015, restou fixado o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), suportados pela parte
Demandada, para a realização de Perícia Médica, através dos médicos conveniados.
Portanto em consonância com o acordo acima descrito, vem requerer e em sede, preliminar a nomeação do perito
judicial, para a realização da perícia médica, onde poderá quantificar o grau da debilidade suportada pelo autor,
enquadrando assim nos termos da lei que rege a matéria em discursão, dando celeridade ao deslinde da lide, como
também a possibilidade de uma conciliação entre as partes, após a realização da referida perícia.

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA -
Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização
securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse
social. Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo
automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado. Dever legal da companhia
seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags.
1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais
instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de
cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei
6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora,
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06. No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça , há de ser posto o seguinte:

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim de receber o valor
correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da efetiva liquidação.
DOS PEDIDOS:
Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:
1)Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita, consoante Lei Federal n. 1.060/50 por ser o
Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;
2)A CITAÇÃO DA RÉ devendo, em audiência, a Demandada apresentar resposta à presente, sob pena dos efeitos
da revelia, JULGANDO PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação da
Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo ao COMPLEMENTO da indenização,
o que atualmente perfaz R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais), com juros de 1% a.m. contados desde a
data do evento e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro no Art. 3, alínea “b”, da Lei n 6.194/74;
3)Que seja, acolhido o pedido preliminar, qual seja, a submissão da parte Autora à realizar perícia médica, em que o
perito credenciado, informe a este MM Juízo o grau de debilidade no percentual de 0 a 100% (cem por cento).
Consoante aos procedimentos estabelecidos no acordo firmado entre o TJ/PE e a Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, por meio do Ofício de nº 005/2015.
4)Que seja designada audiência conciliatória na forma do previsto no inciso VII, do art. 319, do NCPC, APÓS A
REALIZAÇÃO DA PERICIA MEDICA REQUERIDA.  
5)Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o valor da causa.
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos
documentos que acompanham a Inicial.
Dá-se à causa o valor R$ 12.150,00 (doze mil, cento e cinquenta reais).          

Pede e espera deferimento.
Recife, 25 de abril de 2016.

BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA – OAB/PE 22.090
 

ROL DE QUESITOS PARA PERÍCIA:

1.  Quais os membros, da vítima, afetados pelo acidente? 
2.  Houve necessidade de cirurgia? Se sim, foi necessário a colocação de peças de platina/metal no membro

lesionado? 
3.  A lesão ocasionou dificuldade para o tipo de trabalho que a vítima exerce? 
4.  Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo e grau da mesma, entre 0% e

100%? 
 

 

 

 
 

 
 

 

apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de
qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da
decisão
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS. Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de
atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários
mínimos não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura,
sem característica de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo
dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974).
Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-
SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.
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 TRIGUEIRO, NOVAES & MACHADO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Capitão José da Luz, nº 137, Sl. 502, Condomínio Cervantes, Ilha do Leite, Recife – PE 
Tels. (81) 3231.1698 

trigueiro.novaes.machado@gmail.com 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

OUTORGANTE: FRANCISMARIO DE SANTANA LAMPREIA, brasileiro, solteiro, 

desempregado, inscrito no CPF sob o n° 009.873.394-00, portador do RG nº 

5422828 SDS/PE, residente à Av. batalha do Tuiutu, nº 260, Sapucaia, 

Olinda - PE.  

 

 

OUTORGADOS: ARTANY VICTORIA DE SANTOS SOUZA MACHADO, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita perante a OAB/PE pelo n° 22.077 e BRUNO 

LEONARDO NOVAES LIMA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE 

pelo nº 22.090, integrantes do escritório profissional TRIGUEIRO NOVAES 

& MACHADO ADVOGADOS ASSOCIADOS, situado na Rua capitão José da Luz, nº 

137, Sala 502. Ed. Condomínio Cervantes Ilha do Leite, Recife - PE. 

 

DOS PODERES: Para representa-lo em juízo, conforme cláusula “ad 

judicial” conferindo-lhe amplos poderes para defende-lo em qualquer 

Juízo, instancia, Tribunal ou Órgão Administrativo, outorgando-lhe 

poderes especiais para ajuizar ação, requerer, contestar, indicar provas 

e testemunhas, protestar, executar, desistir, renunciar ao direito ao 

qual se funda a ação, transigir, firmar acordos e compromissos, 

desarquivar processos, recorrer, acompanhar andamento de processo, 

apresentar contrarrazões, requerer, receber e levantar alvará judicial 

para dar quitação, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do art. 105 do 

NCPC15, podendo ainda substabelecer em parte ou no todo, com ou sem 

reservas, hipótese em que comunicará aos outorgantes os poderes que ora 

são outorgados, sempre no interesse dos outorgantes, ou seja, tudo enfim 

para o bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

 

Recife, 16 de abril de 2016. 
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1.

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990
AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

 

 
 

DESPACHO
 

 
Após analisar os autos, verifico que ainda remanescem pendências a serem supridas.

Destarte, determino a intimação deste(a) para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito (artigos 485, inciso I, 320 e 321, todos do CPC), a fim de:

juntar cópia RG e CPF .

 
 

OLINDA, 13 de janeiro de 2017 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CÍVEL DE OLINDA– PE
   
PROCESSO Nº 0001581-97.2016.8.17.2990
 
   
FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPRÉIAS, já qualificada nos autos do processo acima epigrafado, vem,
em obediência a determinação judicial, anexar aos autos a CNH da parte autora, contendo o número do
RG e CPF.
 
Para todos os fins de direito.

  
Pede e espera deferimento.
 
Olinda, 15 de março de 2017.
   
 
BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA 
OAB/PE 22090
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990
AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe forense já demonstrou que,

nesse momento, não há possibilidade de composição entre as partes, haja vista a inexistência de prova pericial a

respeito das eventuais lesões sofridas pela parte autora. 

Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer contestação, observado o disposto no

art. 231 do NCPC. 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e
351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes

para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto

genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC).
 

CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO. 
 

 
 
 

OLINDA, 2 de abril de 2019 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) 

AUTORA intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 43284435 , conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o

beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º). Deixo de designar,

audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a praxe forense já demonstrou que, nesse momento,

não há possibilidade de composição entre as partes, haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das eventuais

lesões sofridas pela parte autora. Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer

contestação, observado o disposto no art. 231 do NCPC. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para,

querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão,

bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-

as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que

sua omissão importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC). CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE

MANDADO. OLINDA, 2 de abril de 2019 Juiz(a) de Direito"

OLINDA, 10 de abril de 2019.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

OLINDA, 10 de abril de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Santo Antônio, Recife – PE, CEP 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 16042514235015700000011208025 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL. O referido é verdade. Dou fé.

OLINDA, 20 de maio de 2019

FLAVIA HELOISA MONTEIRO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AVISODE 
rh RECEBIMENTO A R (> )E UARR F 

crieios JU 193338887 BR 

DATA DE POSTAGEA 7WATEDEDEf'OT'b\ TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LJVRAISQN 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAUDELE  

h h h 

PREENCI-IER COM LETRA DE FORMA 

'" PAKON SOC/ALE DE LEXPED/TEUR 

DIRETORIA CI VEt. DO 10  GRAL DO INTERIOR -- MATA NORTE 

Av. Pan Nordestina, Km 04, s/n, Vila Popular 
Olinda- PE, CEP- 53.020-560 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I BRESIL 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATARIO DO OBJETO / DES TINATAIRE 

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, NA PESSOA DE SEU 

- -- 
REPRESENTANTE LEGAL 

EDEREO 1 ADRC5E Endereço: Av. Marques de Olinda, n 175, Santo Antonio, Recife - PE, 

CEP 50030-000 

CEP / CODE POSTAL 
0001581-97.2016.8.17.2990 ID 43663036 7 

CITACAO/I NTI MACAO V Vara CIvel da Comarca de Olinda 

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A vERIFIcAcAo) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'EWJO! 

PRIORITARIA / PR/OR/TA IRE 

GEMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURADO RECEBEDOR / S!GNTiIRF 00 DECEPTCUR DATA DO RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DADE DE DESTINO 

I L L;C RELDF ft U/I ',t-(PTrU 

N DOLUMENTO DE IDENTIFICACAO DO RU13RICA [ MAT. DO EMPRGAULi- - 
RECEBEDOR/ORGAOEXPEDIDOR SIGNATURE 

ENDEREco PARA oEvoLucAo NO VERSO IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS.  

752402030 FC0463 / 16 - X 186mm 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) 

AUTORA intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 43284435 , conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art.
350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as

partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o

protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento

antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC)."

OLINDA, 9 de julho de 2019.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) RÉ 

intimada(s) do teor do Despacho de ID 43284435 , conforme segue transcrito abaixo:

" [...] Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e

351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes
para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento

antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC)."

OLINDA, 9 de julho de 2019.

CHRISTIANNE DE SIQUEIRA OZORIO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
OLINDA - PE
 
 
PROCESSO N° 0001581-97.2016.8.17.2990
 
FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA, já qualificado nos autos do processo acima epigrafado, vem
por seu advogado, em obediência ao despacho contido no id de n., apresentar:
 

 
à Contestação, oposta pela COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, nos seguintes termos: 
    

DAS RAZÕES PARA RÉPLICA
 
Como já devidamente esclarecido o autor foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões
corporais onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que
resultou em DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em
anexos.
 
Foi requerido administrativamente a liberação do complemento do valor da indenização do seguro
DPVAT, por invalidez PERMANENTE, sendo-lhe pago valor a menor, o que contraria o texto
legal, motivo pelo qual propõe a presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por
lei, lhe é devido. De acordo com a tabela instituída pela Lei nº. 11945/2009
 
Em consonância ao que dispões a Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada ou não); conforme art.
3, alínea “b” que dispõe:
 

 
A jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Assim reza:
 

 
No que concerne ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça , há de ser posto o seguinte:

RÉPLICA à CONTESTAÇÃO,

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:
(...)
b) até 40 (quarenta) salários mínimos– no caso de invalidez permanente;

Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do
estado de direito da República Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA CÂMARA - Unânime Juiz:
RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de indenização securitária (caso do DPVAT sob a
disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de
acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo automotor em circulação. Caso de morte causada apenas por
veiculo não identificado. Dever legal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido seguro obrigatório, de
indenizar, considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da modalidade indenizatoria do seguro.
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - Unânime Juiz:
PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE.
INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do
Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, pois a constituição obrigatória do consórcio de seguradoras foi
criado justamente para cobrir a indenização por pessoas acidentadas, independente do pagamento do prêmio.
Inconstitucionalidade rejeitada. A indenização por morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do
acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada reaver do consórcio o que tiver satisfeito em
f a c e  d a  a p l i c a ç ã o  d o  a r t .  7 .  d a  L e i  n .  8 4 4 1 / 9 2 .
 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de
seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora
ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de
primeiro grau.
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Decidiu o STJ sobre a matéria, julgando o RESP 2966785/SP:

 

 
Há de se ressaltar que, os documentos anexados a peça vestibular por si só esclarecem e descrevem a
debilidade permanente, resultado do acidente ocorrido, através de atestado médico particular às fls.,
boletim de emergência às fls. e Boletim de Ocorrência Policial.

 
Eis que surge nova Lei 11.482/2007 e manda definir os percentuais cabíveis de indenização por lesões
sofridas físicas ou psíquicas. A nova Lei, desastrosa, veio inconstitucional, coletada pelos magistrados do
Maranhão e do Pará. Como é possível dividir o ser humano em partes para efeitos indenizatório, sem
ofender a dignidade da pessoa humana? Não pode se levar em considerarão tal afronta ao ser humano.

 
Ao nosso sentir pode prever situações gradativas de indenização, todavia, a falta de uma mão já
caracteriza invalidez permanente, a perda de um órgão vital do abdômen também é invalidez permanente,
a lesão na cabeça que interfira na memória da pessoa, mesmo que pacientemente, também é invalidez
permanente. Somente podemos começara a entender o espírito da Lei 11.482/2007, quanto a invalidez
permanente, se seguirmos os seguintes sentidos.

 
Vivemos de trabalho, laser, esportes, conservamos a estética do modelo de beleza, leitura, memória para
o trabalho ou interações sociais entre outras. Tudo que afeta a capacidade de trabalho, a capacidade de
laser na sua plenitude, o aformoseamento estético da pessoa como cicatrizes a mostra, quanto a psíquica,
a saúde, a prática de esportes, não importando qual. Então tudo o que afete o que foi acima aludido induz
a invalidez permanente em 100%.

 
DOS PEDIDOS:
 
Ante ao exposto, pugna-se pela análise da preliminar, ora suscitada, bem como, renovamos a

procedência dos pedidos formulados na inicial e conseqüentemente a condenação da Ré, COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A a pagar ao Autor, o valor complementar a título de seguro DPVAT em
conformidade a legislação vigente, em conformidade com a Lei nº 11.945/2009.

 
Pede e espera deferimento.

 
Recife, 16 de julho de 2019.

 
 

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
 
SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização.
 
Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o recurso, entendendo que, no trato de ação de
indenização referente ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao valor de cobertura do DPVAT,
seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que impedem o uso do salário mínimo como parâmetro
de correção monetária. Precedentes citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag
742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.
 
QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de atropelamento fatal
que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos não infringe a legislação,
porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária. A
jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por
força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e
REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 20/8/2002.

"CIVIL.SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI
N.6194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é
de quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª
Seção do STJ (Resp n.146.186/RJ, Rel. p.Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro
em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie. III. Recurso especial conhecido e provido."
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BRUNO LEONARDO NOVAES LIMA
 

     OAB/PE 22090
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2595372- C3/ 2019-02060/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OLINDA/PE 

 

 

 

 

Processo: 00015819720168172990 

 

 

 

  

                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 

manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 
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Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

OLINDA, 16 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210  

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão do processo em tela, pois houve juntada da réplica a

contestação de ID 47883437. O certificado é verdade. Dou fé. 

OLINDA, 10 de setembro de 2019.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600  

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990
AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos, 
Defiro o pedido de produção de prova pericial. Quesitos das partes apresentados. 
OFICIE-SE a Diretoria de Saúde do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Núcleo de

Perícias Judiciárias) para atendimento da diligência probatória deferida. 
1 - Lembro que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, e,
para o desempenho de sua função precisará atender aos requisitos do art. 473 do
CPC. 
2 - Deverá o perito, também, até cinco dias de antecedência, dar ciência às partes da
data e do local designados para ter início essa produção da prova. 
3 - Lembro, igualmente, a possibilidade do perito ter que comparecer, futuramente, em
audiência para prestar esclarecimentos. A audiência de instrução, se necessária, será
designada oportunamente. 
Determino que sejam respondidos os quesitos eventualmente apresentados pelo

autor e pelo demandado, bem como os formulados a seguir: 
1 - Se a lesão apresentada pelo autor decorre do acidente indicado nestes autos; 
2 - Se a lesão apresentada pelo autor é permanente ou temporária, e se existe alguma
possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 
3 - Qual o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º,
parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74, alterada pela lei 11.945/09. 
O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de

30 (trinta) dias úteis. 
Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se

pronunciarem sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme
preceitua o art. 477, §1º do NCPC. 

Ressalta-se que as partes podem a qualquer momento, realizar um acordo
extrajudicial, trazendo-o para homologação por este juízo. 

Publique-se com urgência. Intimem-se as partes. Cumpra-se.
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Em nome da celeridade, atribuo à presente força de mandado.  

 
 

P.R.I.
 

OLINDA, 30 de abril de 2020.
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s)

AUTORA  intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61320330, conforme transcrito abaixo:

DECISÃO Vistos, Defiro o pedido de produção de prova pericial. Quesitos das partes apresentados. OFICIE-SE a

Diretoria de Saúde do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Núcleo de Perícias Judiciárias) para atendimento da

diligência probatória deferida. 1 - Lembro que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, e, para

o desempenho de sua função precisará atender aos requisitos do art. 473 do CPC. 2 - Deverá o perito, também, até

cinco dias de antecedência, dar ciência às partes da data e do local designados para ter início essa produção da prova.

3 - Lembro, igualmente, a possibilidade do perito ter que comparecer, futuramente, em audiência para prestar

esclarecimentos. A audiência de instrução, se necessária, será designada oportunamente. Determino que sejam

respondidos os quesitos eventualmente apresentados pelo autor e pelo demandado, bem como os formulados a seguir:

1 - Se a lesão apresentada pelo autor decorre do acidente indicado nestes autos; 2 - Se a lesão apresentada pelo autor

é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3 - Qual

o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74,

alterada pela lei 11.945/09. O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 30 (trinta)

dias úteis. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do

perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. Ressalta-se que as

partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por este juízo.

Publique-se com urgência. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Em nome da celeridade, atribuo à presente força de

mandado. P.R.I. 

OLINDA, 6 de maio de 2020.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) RÉ 

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 61320330, conforme transcrito abaixo:

DECISÃO Vistos, Defiro o pedido de produção de prova pericial. Quesitos das partes apresentados. OFICIE-SE a

Diretoria de Saúde do Tribunal de Justiça de Pernambuco (Núcleo de Perícias Judiciárias) para atendimento da

diligência probatória deferida. 1 - Lembro que o perito servirá escrupulosamente, independente de compromisso, e, para

o desempenho de sua função precisará atender aos requisitos do art. 473 do CPC. 2 - Deverá o perito, também, até

cinco dias de antecedência, dar ciência às partes da data e do local designados para ter início essa produção da prova.

3 - Lembro, igualmente, a possibilidade do perito ter que comparecer, futuramente, em audiência para prestar

esclarecimentos. A audiência de instrução, se necessária, será designada oportunamente. Determino que sejam

respondidos os quesitos eventualmente apresentados pelo autor e pelo demandado, bem como os formulados a seguir:

1 - Se a lesão apresentada pelo autor decorre do acidente indicado nestes autos; 2 - Se a lesão apresentada pelo autor

é permanente ou temporária, e se existe alguma possibilidade de recuperação por alguma medida terapêutica; 3 - Qual

o grau de repercussão da lesão, intensa, média ou leve, com base no art. 3º, parágrafo 1º, inciso II da lei 6.194/74,

alterada pela lei 11.945/09. O Laudo Pericial deverá ser concluído e encaminhado a este Juízo, no prazo de 30 (trinta)

dias úteis. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se pronunciarem sobre o laudo do

perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do NCPC. Ressalta-se que as

partes podem a qualquer momento, realizar um acordo extrajudicial, trazendo-o para homologação por este juízo.

Publique-se com urgência. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Em nome da celeridade, atribuo à presente força de

mandado. P.R.I. 

OLINDA, 6 de maio de 2020.

WLISSES ANTONIO VITORINO ALVES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990
AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

INFORMAÇÃO ANEXA 
 
 

OLINDA, 30 de julho de 2020
 

Diretoria de Saúde
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Secretaria de Gestão de Pessoas – Diretoria de Saúde 

Núcleo de Controle e Documentos Judiciários 
 

 

Recife, 30 de julho de 2020 

CERTIDÃO 

 

Exm(º)(ª). Dr(ª). Juiz(a) de Direito da ​1ª Vara Cível de Olinda. 

 

CERTIFICAMOS a inclusão em ​LISTA DE ESPERA do ​PROCESSO N​º ​0001581-97.2016.8.17.2990​, ​que tem                         
como Autor (a)​ Autor (a) ​FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA. 
 
Conforme orientação da Gerência Médica da DS/TJPE, a perícia designada por V. Ex.ª será em                             
NEUROLOGIA, ​especialidade sem horários disponíveis para marcação, no momento do ingresso do feito                         
neste setor. 
 
Ante o exposto, a produção da prova técnica dependerá da abertura, ​a posteriori​, de vagas nas agendas dos                                   
especialistas. 
 
Satisfeita esta condição, o agendamento observará a ordem cronológica de ingresso das lides no NCDJ e                               
eventuais casos de prioridade na tramitação processual, tanto os estabelecidos em lei, quanto aqueles                           
definidos na política de metas do Conselho Nacional de Justiça. 
 
Informamos ainda que o processo supracitado ocupa, ​na presente data, a 49ª (quadragésima nona) posição                             
da referida lista​, tendo-se que levar em consideração que há mais 40 ​(quarenta) processos na frente, em                                 
lista de prioridade legal​, e que as agendas foram suspensas no período de quarentena no Estado de                                 
Pernambuco. 
 
Após o restabelecimento das perícias presenciais por determinação da Presidência deste Tribunal, a                         
Diretoria de Saúde deverá, primeiramente, remarcar os feitos suspensos no período de restrição ante dito                             
e, em sucessivo, seguirá com os agendamentos dos casos que permanecem em lista de espera.   
 
Por não haver previsão de data, ​devolvemos os autos à vossa serventia, para que fiquem à disposição do                                   
Juízo e das partes. 
 

Quando for possível o agendamento, este será informado com antecedência à Vara, via correio eletrônico                             
institucional, a fim de que o Magistrado determine as ​intimações​ de praxe​. 
 

Sem mais, renovamos protestos de estima e consideração. 
     

   
Dalva Maria Albuquerque Pascoal 

Diretora de Saúde do TJPE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço os autos conclusos, em razão do ofício ID 65516902. O certificado é

verdade. Dou fé.

OLINDA, 21 de agosto de 2020.

RAPHAEL MARINHO FERNANDES 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Olinda
AV PAN NORDESTINA, S/N, Km 4, Vila Popular, OLINDA - PE - CEP: 53010-210 - F:(81) 34615600

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990
AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

DESPACHO
 

 
INTIME-SE AS PARTES PARA CIÊNCIA DO TEOR DA CERTIDÃO ID.65516902.
CUMPRA-SE.
 
 

OLINDA, 5 de janeiro de 2021 

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA NORTE  
1ª Vara Cível da Comarca de Olinda 

Processo nº 0001581-97.2016.8.17.2990 

AUTOR: FRANCIMARIO DE SANTANA LAMPREIA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Olinda, fica(m) a(s) parte(s) RÉ

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 73182786, conforme transcrito abaixo:

"INTIME-SE AS PARTES PARA CIÊNCIA DO TEOR DA CERTIDÃO ID.65516902. CUMPRA-SE. OLINDA, 5 de janeiro

de 2021 Juiz(a) de Direito Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE PINTO DE ALBUQUERQUE"

OLINDA, 7 de janeiro de 2021.

ANA GABRIELA TOLENTINO DE MELO NOGUEIRA 
Diretoria Reg. da Zona da Mata Norte
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